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GABINETE DO VEREADOR MARCELO RADAR
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Moção. 12/21

"Moção Honrosa ao cidadão e Sargento da Marinha, Sandro 

Vinícius dos Santos Pacheco, por serviçós.prestados a sociedade, 

a Marinha do Brasil e a cidade de Mesquita"
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Proponho a mesa diretora, na forma regimental, conceder a Moção
Honrosa ao SENHOR: SANDRO VINÍCIUS DOS SANTOS PACHECO, T

\
Sargento da Marinha do Brasil, e que serve com honra e bravura 

diuturnamente o país, e a sociedade promovendo segurança ao cidadão 

Brasileiro e ém especial aos cidadãos de sua terra natal, Mesqüità.
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f , Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor nà data de sua publicação 
revogadas-as disposições ao município de Mesquita’. nv> J
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Mesquita, RJ, 05 de Agosto/aè'202r ^
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\Marcelo Samuel Barbosa da Silva

Vereador
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Câmara Municipal de Mesquita 

Rua Arthur de Oliveira Vechi, N° 260, Centro - Mesquita - RJ - Cep: 26553-080
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Telefone: (21) 2796-2174 - Ramal: 119


